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CONSIDERANDO que pesquisas realizadas no setor valeram-
se de amostragem nos “quatro trajetos com maior número de
passageiros em cada um dos nove consórcios que operam o
sistema de ônibus de São Paulo e observaram os ônibus das 36
linhas em dois dias úteis distintos, das 6 às 20 h”, nos dias 20,
21, 23, 24 e 28 de maio;
CONSIDERANDO que a ineficiência demonstrada pela fisca-
lização da Prefeitura estimula os empresários do setor de trans-
portes a não cumprirem com suas obrigações contratuais;
CONSIDERANDO que há um ano, quando a tarifa subiu de
R$ 1,15 para R$ 1,40, os empresários comprometeram-se a re-
tirar de circulação os ônibus com mais de dez anos e, no en-
tanto, 897 ainda estão rodando;
CONSIDERANDO que a cidade de São Paulo tem a frota
mais velha e sucateada dos últimos 16 anos, com a idade
média de 7 anos e 2 meses e que, além disso, a frota contratada
também foi reduzida;
CONSIDERANDO, ademais, que a maior prova de inefi-
ciência da política de transportes públicos da Prefeitura é a re-
dução do número de passageiros transportados no sistema e
que é a metade do que se transportava na gestão Jânio Quadros
(cerca de 170 mil passageiros/mês), enquanto os dados de ja-
neiro a abril deste ano demonstram que cerca de 85 mil passa-
geiros/mês utilizam-se do sistema;
CONSIDERANDO, que se torna imperiosa a instalação de
CPI que investigue as possíveis irregularidades apontadas,
pois a população paga por um serviço que não é prestado, em
virtude da redução da oferta de transporte coletiva em 10%,
como apontou a pesquisa Datafolha, sendo, por isso, obrigada
a espremer-se em veículos sucateados, quer por ação de em-
presários, quer por omissão dos órgãos municipais encarre-
gados da fiscalização do setor;
CONSIDERANDO suspeitas sobre irregularidades em pro-
cessos da Secretaria Municipal de Transportes, especialmente
nos seguintes: contrato SMT/DSV nº 001/94 CTA 1, objeto da
concorrência pública nº 003/93 - SMT; contrato SMT/DSV nº
002/94, CTA 2 e 5, objeto da concorrência pública nº 004/93 -
SMT; e contrato SMT/DSV nº 003 - 94, CTA 3 e 4, objeto da
concorrência pública nº 005/93;
CONSIDERADNO suspeitas sobre irregularidades nos con-
tratos celebrados entre a SPTRANS e empresas de transporte
coletivo por ônibus, firmadas entre 1991 e 2000, que levaram
a litígios judiciais nos quais as empresas prestadoras dos ser-
viços pleiteiam vultosas correções derivadas de aditamentos
que, se cumpridos, inviabilizariam a Administração Muni-
cipal;
CONSIDERANDO suspeitas sobre a forma de cálculo do
valor da passagem de ônibus, na elaboração das planilhas de
custo e sobre a real necessidade dos subsídios repassados pela
Prefeitura Paulistana para as empresas particulares desde
1999;
CONSIDERANDO suspeitas sobre o processo de regulame-
tação e funcionamento do sistema complementar de transporte
urbano por meio de lotações e veículos assemelhados, no pe-
ríodo de 1993 e 2000, com especial ênfase nas relações entre o
Poder Público, a categoria de trabalhadores e seu sindicato;
CONSIDERANDO a ocorrência de suspeitas de irregulari-
dades na destinação dos recursos provenientes do fundo de
multas do sistema municipal de transportes; a denúncia de
Marcos Coutinho da Silva, ex- diretor do Sindicato dos Moto-
ristas e Cobradores de São Paulo, que vai ser investigada pelo
Ministério Público Federal. O ex-diretor disse que os sindica-
listas se beneficiavam de negociações com os patrões e rece-
biam propina para organizar greves na capital;
CONSIDERANDO que desde que a atual diretoria assumiu o
Sindicato de Motoristas e Cobradores, em janeiro de 2001,
aconteceram nove grandes paralisações e a passagem subiu
36%;
CONSIDERANDO que o presidente do Sindicato dos Moto-
ristas e Cobradores, Edvaldo Santiago, nega as denúncias
feitas por Marcos Antonio Coutinho da Silva. Três vezes pre-
sidente do Sindicato, Edvaldo Santiago se diz vítima de uma
armação política para desmoralizá-lo. “A prefeitura tem inte-
resse em desmoralizar o sindicato para que o seu projeto possa
ir a frente, na verdade”, afirma;
CONSIDERANDO a situação precária do transporte coletivo
na capital, demonstrada incessantemente por protesto de pe-
rueiros, motoristas desempregados e estas denúncias contra
sindicalistas e donos de empresas, os milhares de motoristas e
cobradores, que perderam o emprego há um mês, com isso, fa-
zendo sofrer os passageiros e quem trabalha no sistema;
CONSIDERANDO que o Ministério Público, através do pro-
motor Sérgio Turra Sobrane, promove investigações que pro-
curam analisar a regularidade da licitação que está em anda-
mento na prefeitura e outras que procuram apurar possíveis
omissões no que diz respeito à fiscalização do sistema de
transporte;
CONSIDERANDO as denúncias que revelam um suposto es-
quema de corrupção no transporte coletivo municipal, con-
forme noticiado pelo Jornal da Tarde em sua edição de 31 de
março de 2003;
Requeiro, com base no artigo 33 da Lei Orgânica do Muni-
cípio, a constituição de Comissão Parlamentar de Inquérito,
nos termos do artigo 93 do Regimento Interno, com a finali-
dade de apurar as denúncias de irregularidades, desvios e cor-
rupção praticadas por diretores de empresas de transporte cole-
tivo, diretores de sindicatos, descumprimento de contratos fir-
mados entre a SPTrans e as empresas, estelionato e desvio de
verbas públicas, bem como averiguar as responsabilidades dos
agentes públicos encarregados da administração do transporte
coletivo no município de São Paulo, a partir das denúncias vei-
culadas pelas edições de 2 de junho de 2002, pelos jornais
“Agora São Paulo” e “Folha de S. Paulo”; suspeitas de even-
tuais irregularidades levantadas pelos fatos determinados sob a
forma dos considerandos acima, todos virtualmente conexos,
ocorridos no âmbito da política municipal de transportes ur-
banos; apurar eventuais irregularidades no cálculo do valor da
passagem de ônibus desde 1999; bem como eventuais irregula-
ridades na destinação dos recursos provenientes do fundo de
multas do sistema municipal de transportes, das denúncias vei-
culadas no Programa SPTV da Rede Globo de televisão dos
dias 11, 12 e 13 de maio de 2003, tudo conforme os conside-
randos descritos anteriormente, devendo ser composta por 9
(nove) membros e com prazo de funcionamento de 90 (no-
venta) dias.
Sala das Sessões, em
Ver. Gilberto Natalini
PSDB
Ver. William Woo
Líder PSDB
Ver. Marcos Zerbini
Vice-lider PSDB
Ver. Carlos Alberto Bezerra Jr.
PSDB
Ver. Dalton Silvano
PSDB
Ver. Gilson Barreto

Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente

Pauta dos projetos relatados para a reunião do dia 14-05-03

01 - PL 005/02
- Ver. Paulo Frange - Institui no Município de São Paulo o

plano de parceria para realização de obras, benfeitorias e me-
lhoramentos públicos, e dá outras providências.
02 - PL 077/02 - Ver. Humberto Martins - Proíbe o uso de
mochilas ou qualquer outro meio de transporte de material que
fique junto ao corpo do motociclista na Cidade de São Paulo.
03 - PL 223/02 - Ver. Adriano Diogo - Dispõe sobre a edição
do Atlas Ambiental da Cidade de São Paulo.
04 - PL 253/02 - Ver. Celso Jatene - Dispõe sobre indicação
de zoneamento urbano nas placas indicativas de nome dos lo-
gradouros públicos. e dá outras providências.
05 - PL 288/01 - Ver. Gilson Barreto - Dispõe sobre a insta-
lação de guardas para segurança, vigilância e zeladoria nas es-
colas da Rede Municipal de Ensino, e dá outras providências.
06 - PL 317/01 - Ver. Paulo Frange - Torna obrigatória a ins-
talação de aquecedores solares e/ou a gás natural em todos os
conjuntos habitacionais ou habitações populares de qualquer
natureza cuja construção seja de iniciativa do Município de
São Paulo, bem como hospitais, escolas e creches municipais.
07 - PL 367/00 - Ver. Wadih Mutran - Dispõe sobre a insti-
tuição de normas que disciplinam as campanhas de doações
realizadas nos semáforos localizados no Município de são
Paulo, e dá outras providências.
08 - PL 439/02 - Ver. Goulart - Denomina “Praça Célia Maria
de Souza Barbosa” o espaço livre existente na Rua Adolfo Pi-
nheiro Machado (CADLOG 33742-0) e delimitado pelos lo-
gradouros Rua João Paulo Barreto, Viela 3 e Rua da Estrofe,
no Distrito de Capela do Socorro e dá outras providências..
09 - PL 497/01 - Ver. Eliseu Gabriel - Dispõe sobre a insta-
lação de lixeiras seletivas em logradouros públicos, e dá outras
providências.
10 - PL 734/02 - Ver. Carlos Neder - Dá denominação a logra-
douro inominado no Bairro de Vila Maria Baixa - Distrito de
Vila Maria.

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Pauta dos projetos relatados para a reunião do dia:
14/05/2003
Local: Auditório “Dr. Oscar Pedroso Horta” - 1º Andar - Ho-
rário: 13:00 h
1. PL 480/99 - Paulo Frange - Dispõe sobre a Instituição do
Programa de Atendimento à Criança e ao Adolescente com
Doenças Respiratórias no Município de São Paulo, e dá outras
providências.
2. PL 048/01 - Antonio Carlos Rodrigues - Dispõe sobre a
criação na Secretaria de Esportes e Recreação do Programa
Municipal de escolas de esporte.
3. PL 222/01 - Wadih Mutran - Dispõe sobre a obrigatoriedade
de construção de guaritas ou postos da Guarda Civil Metropo-
litana nas escolas municipais, e dá outras providências.
4. PL 358/01 - Claudio Fonseca - Cria o Sistema de Coleta
Participativa no âmbito do Município, e dá outras providên-
cias.
5. PL 524/02 - Celso Jatene - Dispõe sobre a criação de “Es-
paços Regionais” para alojamento de cães apreendidos nas
ruas do Município, e dá outras providências.
6. PL 531/02 - Roger Lin - Cria o “Programa Amigos das Cre-
ches no âmbito do Município de São Paulo, e dá outras provi-
dências.
7. PL 561/02 - Carlos Giannazi - Dispõe sobre a criação de
Hora Extra aos profissionais da Guarda Civil Metropolitana na
cidade de São Paulo.
8. PL 657/02 - Executivo - Introduz modificações na Lei nº
12.858, de 18 de junho de 1999, que instituiu o Auxílio - Re-
feição, e dá outras providências.
9. PL 684/02 - Myryam Athie - Implanta o Serviço de Cirurgia
Cardíaca no Hospital Municipal Dr. Cármino Caricchio (Hos-
pital Municipal do Tatuapé) e dá outras providências.

SEÇÃO TÉCNICA DE PREPARO E REGISTRO DE DO-
CUMENTOS LEGISLATIVOS - LEG.3

LEI 13.570 DE 08 DE MAIO DE 2003.
(PROJETO DE LEI 517/02)
(VEREADOR ANTONIO GOULART - PMDB)

Inclui no Calendário Oficial de Eventos
do Município de São Paulo os eventos
que especifica, e dá outras providên-
cias.

Arselino Tatto, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acordo
com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São
Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1º - Passará a constar do Calendário Oficial de Datas e
Eventos do Município de São Paulo os seguintes eventos:
I - Desfile de Antigomobilismo, a ser realizado, anualmente,
no dia 05 de setembro;
II - Exposição de Antigomobilismo, a ser realizada, dentre as
festividades comemorativas do aniversário de São Paulo, na
semana que inclua o dia 25 de janeiro.
Art. 2º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no
prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da sua publi-
cação.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 13 de maio de 2003.
O Presidente, Arselino Tatto
Publicada na Diretoria Geral da Câmara Municipal de São
Paulo, em 13 de maio de 2003.
O Diretor Geral, Luiz Eduardo de Siqueira S. Thiago

LEI 13.571 DE 08 DE MAIO DE 2003.
(PROJETO DE LEI 572/02)
(VEREADOR JOSÉ EDUARDO CARDOZO - PT)

Inst i tui  no Calendário Oficial  de
Eventos da Cidade de São Paulo o Dia
do Bairro de Vila Medeiros, e dá outras
providências.

Arselino Tatto, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acordo
com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São
Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de São Paulo,
o Dia do Bairro de Vila Medeiros, a ser comemorado, anual-
mente, no dia 12 de outubro.
Parágrafo único - A data ora instituída passará a constar do
Calendário Oficial de Eventos da Cidade de São Paulo.
Art. 2° - Os Clubes de Serviço, as Sociedades Amigos de
Bairro e outras entidades comunitárias serão convidadas a par-
ticipar e divulgar as comemorações de que trata esta lei.
Art. 3° - O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no
que couber, no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir de
sua publicação.
Art. 4° - As despesas decorrentes da execução desta lei cor-
rerão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplemen-
tadas se necessário.
Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 13 de maio de 2003.
O Presidente, Arselino Tatto
Publicada na Diretoria Geral da Câmara Municipal de São
Paulo, em 13 de maio de 2003.
O Diretor Geral, Luiz Eduardo de Siqueira S. Thiago

LEI 13.572, DE 08 DE MAIO DE 2003.
(PROJETO DE LEI 573/02)
(VEREADOR JOSÉ EDUARDO CARDOZO - PT)

Institui, no Município de São Paulo, o
Dia do Bairro Jardim Brasi l ,  e  dá
outras providências.

Arselino Tatto, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acordo
com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São
Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1º - Fica instituído, no Município de São Paulo, o Dia do
Bairro Jardim Brasil, a ser comemorado, anualmente, no dia
18 de agosto.
Art. 2º - Os Clubes de Serviço, as Sociedades Amigos de
Bairro e outras entidades comunitárias serão convidadas a par-
ticipar e divulgar as comemorações da data, que integrará o
Calendário Oficial da Cidade de São Paulo.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução da presente lei
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 13 de maio de 2003.
O Presidente, Arselino Tatto
Publicada na Diretoria Geral da Câmara Municipal de São
Paulo, em 13 de maio de 2003.
O Diretor Geral, Luiz Eduardo de Siqueira S. Thiago

LEI 13.573 DE 08 DE MAIO DE 2003.
(PROJETO DE LEI 600/02)
(VEREADOR TONINHO PAIVA - PL)

Institui o Dia do Kung Fu, a ser comem-
orado, anualmente, no dia 11 de abril, e
dá outras providências.

Arselino Tatto, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acordo
com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São
Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1º - Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do
Município de São Paulo o Dia do Kung Fu ora instituído, a ser
comemorado, anualmente, no dia 11 de abril.
Art. 2º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no
prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir de sua publi-
cação.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 13 de maio de 2003.
O Presidente, Arselino Tatto
Publicada na Diretoria Geral da Câmara Municipal de São
Paulo, em 13 de maio de 2003.
O Diretor Geral, Luiz Eduardo de Siqueira S. Thiago

PSDB
Ver. Ricardo Montoro
PSDB
Ver. Roberto Trípoli
PSDB”
DT-7 - DEPARTAMENTO DOS SERVIÇOS LEGISLA-
TIVOS

PAUTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
DATA DA REUNIÃO: 14/5/03
HORÁRIO: 14 h
LOCAL: Auditório Prestes Maia

DENOMINAÇÕES

1. PL 647/02 - Toninho Paiva
Denomina Praça Osvaldo Esperança da Conceição o espaço
livre sem denominação situado no distrito da Penha.
2. PL 703/02 - Toninho Paiva
Denomina Praça Wilson Cardoso o espaço livre sem denomi-
nação situado no distrito da Penha de França.
3. PL 717/02 - Toninho Paiva
Denomina Praça Emilio Galego Fernandes o logradouro pú-
blico situado no Distrito de Vila Matilde.

DIVERSOS

4. PDL 011/01 - Comissão de Constituição e Justiça
Aprova a indicação dos nomes de membros da Diretoria Exe-
cutiva da Empresa Municipal de Urbanização - EMURB e dá
outras providências.
5. PDL 068/02 - Comissão Extraordinária Permanente de Tu-
rismo Lazer e Gastronomia
Susta o Decreto Municipal n.º. 40.799, de 29 de junho de
2001.
6. PL 564/02 - Eliseu Gabriel
Dispõe sobre a obrigatoriedade da reserva de área destinada à
prática de atividades sociais, esportivas e culturais nos em-
preendimentos habitacionais de interesse social, e dá outras
providências.
7. PL 668/02 - Jooji Hato
Dispõe sobre obrigatoriedade de isolamento acústico e área
para estacionamento nos locais que especifica, e dá outras pro-
vidências.
8. PL 737/02 - Carlos Giannazi
Institui o Observatório Municipal de Acompanhamento do
Atendimento à Demanda por Vagas em Instituições Públicas
de Educação.
9. PL 745/02 - Carlos Giannazi
Declara de utilidade, para fins de desapropriação, o imóvel que
especifica (declara de utilidade pública o prédio do TBC -
Teatro Brasileiro de Comédia, na rua Major Diogo, 315).
10. PL 749/02 - Executivo
Dispõe sobre a aplicação dos recursos financeiros do muni-
cípio de SP e das empresas por ele controladas.
11. PL 002/03 - Executivo
Dá nova redação a dispositivos e aos Anexos IV e VI da Lei nº
13.478, de 30 de dezembro de 2002, que dispõe sobre a orga-
nização do Sistema de Limpeza Urbana do Município de São
Paulo; cria e estrutura seu órgão regulador; autoriza o Poder
Público a delegar a execução dos serviços públicos mediante
concessão ou permissão; institui a Taxa de Resíduos Sólidos
Domiciliares - TRSD, a taxa de Resíduos Sólidos de Serviços
de Saúde - TRSS e a Taxa de Fiscalização dos Serviços de
Limpeza Urbana - FISLURB; cria o Fundo Municipal de Lim-
peza Urbana - FMLU.
12. PL 013/03 - Toninho Paiva
Dispõe sobre demarcação de um corredor, para o tráfego espe-
cífico de motocicletas, motonetas e ciclomotores nas vias pú-
blicas de grande circulação do Município de São Paulo, e dá
outras providências.
13. PL 019/03 - Roger Lin
Institui o incentivo fiscal para realização de projetos espor-
tivos, cria o Fundo Especial de Promoção das Atividades Es-
portivas junto à Secretaria Municipal de Esportes Lazer e Re-
creação, no Município de São Paulo.
14. PL 023/03 - Domingos Dissei
Altera dispositivos da Lei n.º 12.511, de 04 de novembro de
1.997, que disciplina o uso de aparelhos de telefonia celular e
congêneres no interior dos locais que especifica - 20/02/03.
15. PL 027/03 - Jooji Hato
Dispõe sobre enquadramento de área de clube esportivo social
na zona especial Z8-AV8, e dá outras providências.
16. PL 029/03 - Francisco Chagas
Institui o selo de solidariedade ativa para as Organizações So-
ciais e para as Organizações da Sociedade Civil de Interesse
Público instituídas através da Lei 9790 de 23 de março de
1999, sediadas no Município de São Paulo.
17. PL 034/03 - Farhat
Dispõe sobre o controle de produtos nocivos à saúde e dá ou-
tras providências.
18. PL 035/03 - Executivo
Autoriza a concessão administrativa de uso da área de proprie-
dade municipal situada na Rua Iamacaru, Bairro de Sapo-
pemba, e dá outras providências.
19. PL 036/03 - Executivo
Autoriza o Executivo a alienar área municipal situada na Rua
João Moura, n.º 1.298, 20º Subdistrito, Jardim América, e dá
outras providências.
20. PL 039/03 - Executivo
Autoriza a concessão administrativa de uso de área de proprie-
dade municipal situada na Rua Vuarame, Jardim Santa Maria,
Cidade Líder, e dá outras providências.
21. PL 044/03 - Wadih Mutran
Introduz normas para a utilização de skates, patins, patinetes e
similares dentro do Município de São Paulo, e dá outras provi-
dências.
22. PL 046/03 - João Antonio
Obriga todos os restaurantes, bares, lanchonetes, sorveterias,
padarias e demais estabelecimentos que servem alimentação
através do sistema “self service” a usarem tampas próprias
sobre as bandejas com alimentos.
23. PL 054/03 - Executivo
Revoga parcialmente o plano de melhoramento viário apro-
vado pela lei nº 8.895, de 19 de abril de 1979, e aprova novos
alinhamentos no bairro do Limão, Subprefeitura de Casa
Verde/Cachoeirinha.
24. PL 055/03 - Executivo
Revoga a Lei n.º 5.700, de 15 de março de 1960, e aprova
plano de melhoramentos no Bairro de Pinheiros, Subprefeitura
de Pinheiros.
25. PL 083/03 - Goulart
Institui no Município de São Paulo o evento “Liquida São
Paulo”, e dá outras providências.
26. PL 117/03 - Gilson Barreto
Oficializa o Hino Oficial do Bairro de Vila Carrão e dá outras
providências.

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO - PAUTA 10ª REUNIÃO ORDINÁRIA
ITEM PROJETO AUTOR EMENTA RELATOR RELATÓRIO

TÍTULOS E HONRARIAS
PDL 71/02 Vicente Cândido Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão Paulistano ao senhor Antonio Riccitelli. Odilon Guedes Favorável

DENOMINAÇÕES
PL 454/02 Edivaldo Estima Denomina Praça Tertuliano Dias de Oliveira o espaço compreendido entre a Rua Arraial 

dos Couros (Cadlog 69920-9), a Rua Geraldo Fraga de Oliveira (Cadlog 21326-8), a 
Rua Arlindo Fraga de Oliveira (Cadlog 22154-6) e a Rua francisco Cerqueira (cadlog 69753-2). Antonio Carlos Favorável com Constituição e Justiça

DATAS ESPECIAIS
PL 595/02 Celso Jatene Institui, no âmbito do Município de São Paulo, o “Dia do Jardim Maringá”, 

e dá outras providências. Odilon Guedes Favorável
PL 746/02 Carlos Giannazi Institui no Calendário do Município de São Paulo o “Dia do Bairro de Jardim 

IV Centenário”, e dá outras providências. Cláudio Fonseca Favorável com Educação, Cultura e Esportes
DIVERSOS

PL 433/99 Wadih Mutran Dispõe sobre a instituição de normas para reciclagem de radiografias e fotolitos a 
serem implantadas no Município de São Paulo, e dá outras providências. Antonio Carlos Favorável com Substitutivo

PL 204/00 Ítalo Cardoso Dispõe sobre a ressocialização de egressos do sistema penitenciário, altera dispositivos 
da Lei nº 11.039, de 23 de agosto de 1991, e dá outras providências. Odilon Guedes Favorável

PL 316/01 Paulo Frange Torna obrigatória a existência de aparelhos geradores de energia em hospitais e unidades 
médicas específicas da Secretaria Municipal de Saúde. Cláudio Fonseca Favorável

PL 193/02 Myryam Athie Institui em todos os Centros Educacionais e Esportivos - CEEs, Balneários, Clubes, 
Academias, Escolas, Condomínios, Parques Aquáticos e Hotéis e/ou similares, a 
obrigatoriedade de manterem salva-vidas e operadores de piscinas em seus quadros funcionais. Cláudio Fonseca Favorável

PL 348/02 Toninho Campanha Implanta a “Academia Comunitária” em praças, parques e áreas verdes do Município, 
e dá outras providências. Cláudio Fonseca Favorável

PL 360/02 Carlos Giannazi Autoriza a Secretaria Municipal de Educação a emitir carteira de identidade estudantil 
para os alunos das EMEFs, EMEFMs, EMEEs e CEMES e dá outras providências. Cláudio Fonseca Favorável

PL 487/02 Roger Lin Dispõe sobre a campanha educativa permanente, voltada para o esclarecimento 
sobre o jogo patológico e seus malefícios e dá outras providências. Cláudio Fonseca Favorável com Substitutivo


